
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ALUISIO MENDES)

Dispõe sobre o cadastro de pedófilos,
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o cadastro de pedófilos, alterando

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art.  2º  A Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  227-B.  Com  o  trânsito  em  julgado  da  condenação  por
algum dos crimes previstos nos  arts. 240,  241,  241-A,  241-B
241-C ou 241-D desta Lei ou nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-
A ou 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código  Penal),  os  dados  de  qualificação  do  condenado,
inclusive  fotografia,  serão  disponibilizados  por  meio  de
cadastro na rede mundial de computadores, a ser organizado
pelo Conselho Nacional de Justiça.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados é a caixa de ressonância dos mais

lídimos anseios do povo brasileiro.

Cumprindo  meu  papel  constitucional,  inauguro  o  processo

legislativo para aprimorar a tutela dos interesses das crianças e adolescentes.

Assim  agindo,  dou  concreção  à  programação  normativa

constante do art. 227, § 4º, da Constituição, verbis:
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Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

(...)

§  4º  A  lei  punirá  severamente  o  abuso,  a  violência  e  a
exploração sexual da criança e do adolescente.

 

Na esteira do princípio da proteção integral (ECA, arts. 1º e 3º),

lembra-se  a  necessidade  de  tutela  inadiável  dos  direitos  das  pessoas  em

formação,  como  disposto  na  Convenção  da  ONU  sobre  os  Direitos  das

Crianças (Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990):

Artigo 19

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas,
administrativas,  sociais  e  educacionais  apropriadas  para
proteger a criança contra todas as formas de violência física ou
mental,  abuso  ou  tratamento  negligente,  maus  tratos  ou
exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver
sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer
outra pessoa responsável por ela.

2.  Essas  medidas  de  proteção  deveriam  incluir,  conforme
apropriado,  procedimentos  eficazes  para  a  elaboração  de
programas  sociais  capazes  de  proporcionar  uma assistência
adequada  à  criança  e  às  pessoas  encarregadas  de  seu
cuidado, bem como para outras formas de prevenção, para a
identificação,  notificação,  transferência  a  uma  instituição,
investigação,  tratamento  e  acompanhamento  posterior  dos
casos  acima  mencionados  de  maus  tratos  à  criança  e,
conforme o caso, para a intervenção judiciária.

Assim, é proposta a criação do cadastro de pedófilos, no qual

serão lançadas todas as  informações a  respeito  da  pessoa condenada por

crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B 241-C ou 241-D desta Lei ou

nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A ou 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal). *C
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Dessa feita, o Brasil sintoniza-se com sistemas jurídicos mais

avançados do mundo.

Ante  o  exposto,  pede-se  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado ALUISIO MENDES

2020-7017
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